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REGULAMENTO REGULAMENTO 

PROMOÇÃO DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO - CPA

1° SEMESTRE/2023

O Presidente da Comissão Própria de Avaliação, Jonas de Oliveira Bertucci designado pela Portaria n° 77,
de 27 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de Serviço Nº 01/ Janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, torna público o REGULAMENTO DE PROMOÇÃO DA COMISSÃO PRÓPRIA
DE AVALIAÇÃO - CPA, NO PERÍODO DE 10 A 24 DE ABRIL DE 2023, observadas as normas e instruções
estabelecidas neste Regulamento.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. TEMA

CPA 2023: em busca de uma avaliação com RECORD de participação!

1.2. OBJETIVO

Divulgar e es&mular a avaliação ins&tucional promovendo entre os campi uma compe&ção entre os melhores
painéis artesanais visando a publicidade da data de aplicação do ques&onário de avaliação da COMISSÃO PRÓPRIA
DE AVALIAÇÃO - CPA.

2. DO PÚBLICO ALVO

2.1. A promoção visa a participação da comunidade acadêmica (estudantes com matrícula ativa e
servidores), de todos os campi IFB e a reitoria, com uma ou mais propostas de painel.

3. PERÍODO DE INSCRIÇÃO E ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1. A inscrição poderá ser realizada pelo link, 
  https://docs.google.com/forms/d/1j2kZJPOU1CisVbWUnwNTPsYikMacjrbiRTTZvCdBW04/edit no período de 10 a 24 deperíodo de 10 a 24 de
abril de 2023abril de 2023.

A data de divulgação do painel será a mesma de envio das propostas, desde que os arquivos enviados estejam em
formato jpeg e abram perfeitamente, sem problemas.

Caso haja problemas técnicos para que os arquivos sejam abertos, o grupo de trabalho de divulgação entrará em contato
com o interessado para que realize nova submissão do arquivo em um novo formulário de inscrição, cuja data será
registrada será a que esteja com arquivo válido.

Siga as orientações do formulário para o envio de foto e vídeo do painel.

4. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS

4.1. Informações destaque que devem conter no painel artesanal:Informações destaque que devem conter no painel artesanal:

https://docs.google.com/forms/d/1j2kZJPOU1CisVbWUnwNTPsYikMacjrbiRTTZvCdBW04/edit


a. Período da aplicação do formulário de avaliação CPA - 28 de abril à 20 de maio de 2023;
b. Eixos a serem avaliados: Desenvolvimento Institucional, Políticas Acadêmicas e Infraestrutura
c. Identificação do Campus (IFB + nome do campus);

As etapas de idealização, de planejamento e de execução do painel artesanal devem envolver a comunidade
acadêmica e usar de trabalhos manuais.

A escolha do local e forma de fixação do painel devem ter a ciência da Diretoria Administra&va do campus ou da
Reitoria, atentando as normativas institucionais.

5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

5.1. Os critérios de avaliação levarão em consideração a ordem abaixo, com pontuação que variam de 0 a 10, para os
itens “a”, “b” e “c”.  O item “d” terá pontuação de 0 a 5.

a. Maior período de exposição do painel
b. Clareza da mensagem
c. Visibilidade do Painel
d. Criatividade

6. PREMIAÇÃO

 6.1. Os elaboradores, até 10 participantes, do painel vencedor receberão o seguinte kit da marca IFB:

a. Camiseta
b. Pasta preta
c. Squeezer
d. Bloco de nota
e. Sacola

7. COMISSÃO AVALIADORA

7.1. A Comissão Avaliadora será composta por 07 (sete) membros da Comissão da Permanente de Avaliação (CPA).

8. RESULTADO E ENTREGA DA PREMIAÇÃO

8.1. O resultado será divulgado dia 02 de maio de 202302 de maio de 2023, no Portal do IFB www.ifb.edu.br, com entrega dos kits
premiação em solenidade a ser agendada na unidade vencedora, com a presença de dirigentes.

Brasília, 27 de março de 2023.
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Presidente da Comissão CPA
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